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Lei nº 1.024,

de 21 de Dezembro de 2005.
"Solicita a abertura de Crédito Especial Adicional, e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica aberto crédito Especial Adicional no Orçamento do Município de Rosário Oeste – MT, exercício de 2005, Lei nº 991 de 20 de Dezembro de 2004, no valor de R$ 509.999,20 (quinhentos e nove mil novecentos e noventa e nove reais e vinte centavos), para atender o seguinte projeto:

	05
	SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO

	0001
	SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E TUR.

	12
	EDUCAÇÃO

	361
	ENSINO FUNDAMENTAL

	0004
	MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO

	1035
	REFORMA, ADAPTAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE ESCOLA ESTADUAL

	449051000
	Obras e Instalações
	R$ 327.099,52

	Total
	R$ 327.099,52


	05
	SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO

	0001
	SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E TUR.

	12
	EDUCAÇÃO

	362
	ENSINO MÉDIO

	0004
	MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO

	1036
	REFORMA, ADAPTAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE ESCOLA ESTADUAL

	449051000
	Obras e Instalações
	R$ 182.899,68

	Total
	R$ 182.899,68


Art. 2º - Para atender ao crédito aberto no artigo anterior, serão utilizados os recursos provenientes do artigo nº 43 da Lei  nº 4.320/64.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 21 de Dezembro de 2005.

ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES

Prefeito Municipal 
2
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